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MINISTÉRÍO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES.
TERCEIRA CÂl\1ARA .

Processo n°
Recurso n°
Sessão de .
Recorrente
Recorrida

10980.001374/2002-80
133.776 "
22 de fevereiro de 2006
NOV NORDISKBIOINDUSTRIAL DO BRASIL
DID-CURITIBAlPR . ..

R E S O L U.ç Ã O Nº303-01.103

Vistos, r~latados e discutidos os presentes autos.

, I

RESOLVEM ós Membros da Terceira Câmara do Terceiro
'Conselho de Contribuintes, pOLunap.imidade de votos, declinar competência do

. julgamento dorecurso volúntárioao Egrégio Segundo Conselho de Contribuintes, em
razão da matéria, na form~ do relatório' voto que passam a integrar Ó presente
Julgado. ., . .

. Partic~par , ainda, pr sente julgamento; os' Conselheiros:
Zenaldo Loibman, Nl:)nci Gama, Sérgio astro' Neves, Silvio Marcos Barcelos
Fiúza, Nilton Lúiz Bartoli e'Tarásio Campelo Borges;
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.RELATÓRIO'E VOTO
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,10980.001374/2002-80
303~Ot 1-03
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. Da an~lise dos' autos ',supra citado, cônstata-s~ tra~ Auto de
Infração "decorrente de auditoria interna em /DCTF" observando a~falta de
rec~lhimento clà multá de 'mora, fendo' à Recoriente 'efetti~do b pa'gamento após o
:supostovencimento; da ,contribuição para o ~IS', competênéia,1 0/1997.
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"" Tratando-se; portanto, exigência fiscal dec()rrente multá atribuída à,
Contribuição do PJS, "a matéria em 'questão é de 'competência do, Segundo Conselho

, .. ,'; " .' " .' .~

:,de Contribuintes;como' di.spõe,'cLinciso III d: artigo gOdo Regimento Interno dos
Conselhoslde Contr:ibuintes. ' \ .,
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